LEI MUNICIPAL Nº 1460/21, 20 de maio de 2021.

Dispõe sobre o funcionamento do programa Troca-Troca de Milho, define subsídios e dá outras providências.


O PREFEITO MUNICIPAL DE SAGRADA FAMÍLIA – RS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 27, I e III da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou ele sanciona e promulgou a seguinte:
LEI
Art. 1º - A partir do exercício de 2021, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a adquitir sementes e repassá-las aos agricultores do município com subsídio de até 30% (trinta por cento), na forma dessa lei. 

Art. 2º - O repasse de sementes com subsídio de que trata o Art. 1º desta lei incindirá sobre sementes de Milho.
Parágrafo único – A concessão do subsídio e o repasse de sementes de que tratam os Artigos 1º e 2º desta Lei está condicionado ao pagamento a vista ao erário público municipal da diferença não subsidiada.
Art. 3º - Os produtores a serem beneficiados serão apenas os que comprovarem residência no Município de Sagrada Família, bem como apresentarem Bloco de produtor com a movimentação no Município de Sagrada Família e não tenham dívidas com o município.
Art. 4º - Para habilitar-se ao Programa “Troca-Troca” o produtor deve inscrever-se junto ao Setor responsável na Prefeitura Municipal, indicando a quantidade de sementes necessárias para sua demanda, sendo limitado à quatro sacas de milho por agricultor.
Parágrafo único – Em caso de sobras de sementes, poderá haver redistribuição entre os inscritos, observado os critérios acima.
Art. 5º - Servirão de cobertura das despesas decorrentes da aplicação da presente Lei as dotações orçamentárias estabelecidas na Lei Orcamentária Anual para o exercício de 2021.
Art. 6º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SAGRADA FAMÍLIA, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, aos vinte dias do mês de maio de dois mil e vinte e um.
Marcos do Nascimento Santos

Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se

________________________




Sergio João Pietrobelli

Secretario de Administração

PROJETO DE LEI N.º 015/21, de 11 de maio de 2021.

J U S T I F I C A T I V A




  Senhora Presidente,




  Senhores (as) Vereadores (as):

O Projeto de Lei que ora estamos encaminhando para apreciação de Vossas Senhorias, visa obter autorização legislativa para que o Município de Sagrada Família possa implementar novamente o programa troca-troca de sementes.
É previsto o subsídio de 30% do município no programa, para a aquisição de sementes de milho pelos agricultores do município.

Tal programa é de extrema importância para os pequenos agricultores do município, sendo umas das mais antigas e consolidadas Politicas de Estado para o fomento do cultivo de milho.
São beneficiários do programa os produtores rurais enquadrados como agricultores familiares e pecuaristas familiares.
Diante de sua importância, espera-se a aprovação unânime deste projeto de lei.

Sagrada Família-RS, aos 11 de maio de 2021.

Marcos do Nascimento Santos

Prefeito Municipal
